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Requerimento N.° 255/2025 

"Solicita informações sobre os reparos na quadra 
Cônego Benedito Gomes França" 

Considerando a necessidade de garantir um ambiente seguro e 

prática de atividades esportivas e de lazer dos alunos da escola Côneg 

França; 

Considerando que os reparos na referida quadra já foram objeto 

no 95/2025, apresentado por esta Casa Legislativa, sem que houvess 

serviços solicitados até o momento; 

Considerando ser dever primordial do Poder Legislativo fiscaliz 

dos prédios públicos e zelar pela boa aplicação dos recursos 

educacional. 

REQUEIRO, nos termos regimentais, após ouvido o douto PI 

oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, para que preste as seguint 

1. Quais os motivos para a não execução dos reparos na quadra 

Benedito Gomes França, uma vez que o serviço já foi solici 

Requerimento no 95/2025? 

2. Existe previsão para a substituição das calhas da referida qu 

3. Há um cronograma definido para a pintura do piso e das par 

Justifico este requerimento pela necessidade de exercer o 

manutenção da infraestrutura escolar do município. A fiscalização do e 
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públicos é uma prerrogativa e um dever deste Poder Legislativo para ssegurar o bem-

estar e a segurança de nossos alunos e profissionais da educação. 

Ver. DIïit rfèia Braga 
(Danielzinho da Maria da Loja) 

Ver. Dionísio Balbino de Souza 
(Nizinho) 
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